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VETO TOTAL 74/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 05/2025

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Luis do Hospital para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Presidente, desculpa, eu estou on-line, mas caiu minha conexão na hora da leitura do Veto. Qual é essa matéria, por gentileza, se puder repetir só a Ementa.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – É o projeto do Deputado Cirone Deiró, Veto Total, que “Dispõe sobre a instituição do ‘selo abraço da vida — Manobra de Heimlich’ no Estado de Rondônia, e dá outras providências.”.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Obrigado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Luis do Hospital.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Senhor Presidente, pede para o Deputado Luis do Hospital ver qual a alegação do governo em relação ao Veto, por gentileza. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim, por gentileza, para fazer a leitura do voto e do Veto do governo. E Vossa Excelência terá todo direito da réplica para fazer a defesa do projeto. 
O líder do governo encaminhando para a derrubada do Veto, não é, Deputado Cirone? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - É, eu queria ver a alegação do governo, porque é um simbolismo do abraço que nós temos.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu ia pedir uma gentileza, antes do Deputado Luis do Hospital proceder ao parecer, fazer a leitura do Veto. 

O SR. LUIS DO HOSPITAL – Veto Total 74/2025, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 05. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 385/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que “Dispõe sobre a instituição do ‘selo abraço da vida — Manobra de Heimlich’ no Estado de Rondônia, e dá outras providências.”.” 
Eu vou ler a justificativa do Veto:
“Inicialmente, ao analisar a relevância do projeto apresentado, reconheço a nobre intenção do legislador com o compromisso, a proteção e a defesa da saúde, contudo, vejo-me compelido a vetar totalmente a propositura, tendo em vista a inconstitucionalidade formal subjetiva do artigo 3º do Autógrafo da Lei e por arrastamento dos demais dispositivos, visto que estão diretamente vinculados ao conteúdo normativo do artigo inconstitucional por adentrar competência privativa do Governador.”.
Deputado Cirone, está foi a justificativa para manutenção do Veto.

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Pois é. É uma justificativa bastante vazia porque nós estamos só pedindo para criar o “Selo do Abraço” - que é um ato de salvar vidas, na questão de engasgamento, afogamento e tudo mais. Não vejo essa inconstitucionalidade da criação de um selo dessa natureza, mas vou respeitar, Deputado Luis, a decisão do governo. Eu também não quero fazer leis que são inconstitucionais para ser uma lei vazia também, dentro do Estado de Rondônia.

O SR. LUIS DO HOSPITAL - Senhor Presidente, de acordo com o Deputado Cirone, o projeto está dentro do Regimento da Casa, é constitucional, e eu sou a favor da manutenção do Veto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco neste momento para análise o parecer do Deputado Luis do Hospital. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
